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LEI    N. 003/78 

De 23 de fevereiro de 1978. 
 
 

Cria Escola Fazenda dos Rodrigues, na Localidade 
de Imboque, neste Município. 

 
 

Eu, PEDRO ESMÉRIO DA SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cerrito, faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I : 
 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar uma Escola na Localidade de 
Imboque, divisa com Correia Pinto, escola esta denominada Escola Fazenda dos 
Rodrigues. 

OBS: Já foi feito levantamento e tudo dentro do que determina a Lei. 
 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, 23 de fevereiro de 1978. 
 
 
 

PEDRO ESMÉRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada a presente Lei, na Secretaria desta Prefeitura, na data supra. 
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